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I. DO RET.ATÓRIO

Â CoMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO solicitou anâlise do refendo

procedimento administrativo, com útas a profeú paÍecer acerca da regularidade da

Crntratação de Empresa Especializada para Aqúição de móveis para atender as

necessidades do Hospital N{unicipal Francisca dc Sousa Àlmeida "Chica EnFermeira" do

mnrucípio de Aldeia Altas/MÁ" com valor cotado de menor preço em R .025,00 (tru ni/ e

tinlc t iinru r?ais).

Corsum dos ar*os os segui*es dgcumentos: 0f,cio n" Ar/2OZl - Secretaria

Municipd de Saúde de ÂIdeias Altas/Md Termo de Referêacia, Mapa compaativo

de Preçoe, Déspacho do Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Aldeias

Altas/MA para o Setot Contábil, Dotação Orçamentária, Declaraçáo da.Otdenadora

de Despesas, Despacho para CPL, Respostâ da CPL com enquadramento da

dispensa de licitação, dentre ouros.

A C-omissão Permanente de ücitação encaminhou os presentes autos a esta

Procuradoria, no qual solicita exame e aprovação da Dispensa de Licitação constânte nos
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INTERESSADA SECRETARIA MI]NICIPAI DE SAÚDE.
ASSLNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO - CONTRATAÇÀO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA ATENDER AS

NECESSIDA.DES DO HOSPITAL MUNICIPAL FRANCISCA DE SOUSA
ALMEIDA *CHICA ENFERMEIRÀ' DO MI,JNICIPIO DE ALDEIAS
ALTAS/MÂ.

EMENTáÚ DISPENSA DE LICITÂçÃO - COT.ITRATAçÂO DE
EMPRESÂ ESPECIALIZÂDA PARÂ AQUISIÇAO DE MOVEIS
PARÀ ATENDER AS NECESSIDÀDES DO HOSPITÂL
MIINICIPÂI FRÀNCISCÁ DE SOUSA ALMEIDA 'CHICA
ENFERMEIRÁ" DO MUNICÍPIO DE ALDEIÂ§ ÂLTAS/MÀ
CUMPRIMENTO DÀS EXIGÊNCIAS DO ART. 24, INC. II DA
I-EI N" 8.666193 E ALTERT{,ÇÔES POSTERTORES.
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Ressalte-se, que a

constantes dos autos concementes ao procedimento administrativo na forma do paragrafo

único c/c inciso \rl, do an. 38, da ki Federal no 8.666/93, haja vista a presunção de

veracidade e legitimidade dos atos administrativos, estando exclúdos quaisquer pontos sobre

as escolhas adminttrativas de connenências e opommidades, assim como os de caáter

técnico, econômico elou discricbnário, cula avaliação não comperc â estâ Procuradoria haia

vüta que este parecer é ato'de natureea rneramente opinativa não vinculâfte.

Este é em sínese o relaório, pelo qrn se passa a opinar ru forma abaixo:

II. PRELIMINARMENTB

Preliminarmente, impeae desacar <1tE est! parecer refere-se apenas às questôes

jurídicas consantes no processo administrativo em aaâise, uma vez que a assessoria juridica

não dispôe de coúecimentos técnicos no que tange is especificações dos objeos presentes

do proce dimento em quesúo.

Portanto, tonuÍn-se as inÍonnaçôes como técnicas doadas de verossimilhanças,

pois não possü a Procuradoria Jurídica o &ver, os meios ou sequer a legitimidade de

deflaCrar investigações para aÍeú o aceno, a conveniência e a oponunidade dos atos

administrüivos a serem realizados, impulsionados pelo processo administrativo.

N-ao sendo responsável, tarnbérn, pela cominüdade deste proedimento,

principalmente no que ange à execução do conrato a ser celebrado. Diante disso, passemos

a análise do processo administrativo nos termos do que dispôe o an[o ]8 da lÁn"8.666/93.

III. DAFUNDAMENTAÇÃO

Primeiramente, se faz necessário destacar que dianrc da obrigatoriedade de

re iza&ào de procedirnento ücitatório há permissivos legais que recoúecem a existência de

exceçôes à regra, ao efetuar a ressaha dos casos especificados na legislação, quais sejam a

dispensa e inexigibilidâde de licitação. Ademais, o legislarlor Crnstituinte admitiu a

possibilidade de existirem casos em que a liciação poderá deirar de ser realizad4 arnorizando

a Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contrataçôes diretas, sem a

concrerização de cename liciurório.

A dispensa de licitação é uma dessas morlalidacles de contreração direrz, nos teÍrnos

do anigo 24, daleí rP 8666/ 93. Vejamos:

ls.-

CPL

í4

t

t

I

Prefeitura de Aldêias Altãs - MA, C,NPI: O6.096.853/000i-55 -,

Avenida J oão Rosa, 285 - Centro, l CE P: 65.610-00O,- Alde.las,Â,ltês- MA



ÂlmS§:"§$is"

PREFEITU RA M U N lclPêil-
DE ALDE'O' Orrl_r, 

.in j

II - para outros seniços e compras de valor até 10o/o (dez por cento) do
limite previsto na alinea "a", do inciso II do anigo anterior e para
alienações, nos casos previstos nesta tri, desde que não se refiram a

parcelas de un Ínesmo serviço, compra ou alienação de maior wulm que
possa ser realizada dr uma só vez (Redacão dada oela lri no 9.648. de

1998).

Originalrneffe, o limite & valor para esa hipórese de dispensa era resuito ao

patamar de R$s.000,N (oin nil nak), rrrouÍaffe este correspondente à proporção de 10o/o

(dez por cento) do valor previsto no arl". 23,11,"a",da lei Genl de ücitações. Ocorre que,

a panir da edição do Decreto Fe&ral so 9.412, de 18 de juúo de 2018, os valores

determinantes para a escolha da urodalidade de liciaçâo estaram maiorados, passando o

limite de valor a ser aplicado à hipotee & Disperxa de Lbiação estabelecida no xt. 24,1I,

da lri Federal n 8 .666/ 1993, yata R817.600,00 (&rysctc mil t stixertos reais).

É salur:r destacar que a.edição deste decreto utilizou, como frmdamento, a

determinação insculpida no an 120 da t-ei Federal n" 8.666/ 1993,bem como a competência

atribuida nos termos do arr 22, )O(VII, da Consriruição Federal de 1988.

Quanto ao reflexo deste Decreto às Dispensas & Liciução, o ilustre prof. Joel de

Menezes Nrebuhr leciona qr:e

Porvâ reÍlex4 conn salientado, os limites pan x dispensas de licitação
dos incs. I e [I do an.24 ül*i n" 8.666/ 1993 tarnbém foram majorados.
É qr. oi" limites são definidos em razâo do percentual de 10o/o iobre os
limites prcvistos na alinea "a" dos incs. I e II do art. 23 da IeiL n"
8.66611993, que rau da modalidade convire.
Até entáo, repita-se, os limhes do convire eram de Bl§150.000,00 pan
engeúaria e de IiJl80.0@,@ para os demais serviços e conpras que não
de engenharia. Nesses casos, os valores da dispensa eram de aé
R:§15.000,00 pan engenharia e de ate R§8.0@,@ para os demais serviços
e compr§, Com o norno decreto, os limites da disper»a a.lcançam
R$33.000,00. pâra o.brx e serviços de eng€nheia e Rl§7.600,00 para os
dermis serviços e coryras,

Na rnesrna esteira, há de se destacar, aindâ que a utíizádo dos relores maiorados

pelo Decreto Fedel:i. n" 9,412/2018 como parâmetro aplicável para o limite para utilização

da hipótese de Dispensa de Liciação prevista no an. 24, II, da ki no 8.6661 1993, vem sendo

deüdamente recoúecida pelos Tribunais de Conas, senâo vejamos:
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das conratacões realizadas

c

t. iL l- )
1

federativas na Administração direta e indireta, sem necessidade de edição
de decretos ou orÍros ir»tmmentos normativos póprios; no entanto, é

facultado ao estado e aos municipios fixar valores inferiores aos

estabelecidos no Decrea 9.4L?/2018 pr meio de lei (quesitos 1 e 2).
1.2.2 O Decteto 9.41212018 repercute na dispensa de licitação (art.
24- I e II- I-ei 8.666193). cuios limites Íicam elevados conforme os

novos valotes (qrrsito 3).
(PARECEREM óI.iSt LTA 0009/201e. PROCESSO No09813/2018-
s, 00551/2019-4. DOEL-TCEES 03.62019 -Ed- n" 1377, p.119)

Portanto, não há que se faLr na edição de I"ei ou Decreto, por exemplo,
pelo lúrnicípio,.pam fins de atualização dos va.lores apontados no artigo
2j ü l-Êi no 8.666/ 1993, os quai6, como exposto anteriomente.
também têm reoercussão nos

(artieo 24. IeII. da ki n"
8.666 /19!)3).
(PARECER No 0194ó-18.. PROCESSO No 10446e18. TRIBUNAL DF.
@lNfÂS DO§ MLINICIPIG DO ESTÂDO DA BAIIIA).

Desa forrn4 e considerando que a p€sqúa de Írrrcado resultou em estimativa da

contraEÉo ao montant€ de R$)-222,67 (trit nil e durytiot e únte e dtis ft6is c s$scrlla ? rd(

ce ntaw), resta etdenciada a devida adequaçb .legal do caso concrerc à hipótese de Dispensa

de lkÍÍA1Áo estabelecida to aÍÍ.24,II, da I€i Federal n" 8.66611993. Inclusive, hâ de se

salientar qrr a pesquisa de rnercado tambem fora feita em consonàrcia com os parâmetros

deüdos, senào veiamos.

Esrc ptocedimento não encentra regularuentação na Lei Fedenl n" 8.666/ 1993,

sendo comum a üilizeçâo da inteligêncà da Instrução Normativa do Mnisrlrio de

Planejaniemo, Orçamento e Gestâo, o qual editou, recentenente, a IN n" 73, de 05 de agosto

de 2020 e prevê, em.seu aft. 50, as seguintes formas de pesquisa de preço:

AÍL 50 A pesqusa de pÍeços pâra firx de determina$o do preço
estimado em processo liciwórb pon a aquisiçâo e comnma$o de serviços
em.geral seá rcalizada rrdiame a uíizaSo dos seguimes parâmetros,
eryrcg&s de form mmbinada ou oâo:

I - Painel de Preços, dbponível no endereço ektrônico gov.brlpainel
de prcços, desde que as cotaçôes refinnrse a aqúiçôes ou contratações
firrnadas no peíodo de até 1 (um) ano anterbr à data & divulgaão do
instrumento convocaúdo;

II - aquisições e contrataçôes similares de outros entes públicos,
firmadas no período de aÉ 1 (um) ano antedor à data de divulgação do
instrurrrnto convocaório:

III - dados de pesqúa pubLcada em mídia especia.lizad4 de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que anulizados no
ÍnoÍÍEnto da pesqúa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) nrses
de antecedência da data de dinrlgação do ir»trurnento convocatório,

p Prefêitu,rê de Aldêias,Alta§ - MA, C N pJ:,,O6.O96.853/OOOI -55
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cotação, desde que os o!çarnentos considerados estejam compreendidos
no intervalo de aú 6 (seis) nrses de antecedência da data de divulgaão
do Lstrunrnto convocaório.

C-ompulsando aos autos observa-se que a pesquisa de mercado foi realizada através

de solicitação de cotações com potenciais fomecedores: NOGUEIRÂ & ALENCAR

LTDA-ME, CX\IPJ Nq 16.2s0.320l0001-07; FNX EIREU, C\PJ Nq M.937.96a/0a0r-97;

J.RD. BRANDÂO, CX{PJ Nq 23.511.4 54/cftr)2-03, ÍÉÍc/lo est€ deüdaÍnenre recoúecido

pelo Tribuna.l de C-onas da Uoião em suas nranifestaçôes, senâo vejamos:

PL

ls \e

A deflagraão de pÍoc€dinrrnos licitaúrios exige estimariva de preços que
pode ser reÃizaÁa a partir de consultas a fontes variadas, como
fomeredorcs, lfoitações similarcs, aras de registros de preço, contratações
Íeâlizàdas por ent€s privados em condições senrlhantes, entre outras. No
entanto, os valores obtidos por rrrio dessas cor»ultas que sejam incapazes

de refletir a rea.lii:lade de mercado devem ser desprezados.
Acótdão E68/20llPlenririo I Relatot MÀRCOS BEMQUERER

Neste diapasão, verifica-se, nrais urra vea o cumprimerno dos aspectos legú na

insuução do presente processo administr:ativo. Superados os espefios inerentes à adeqr.ração

legal, é impoÍtânte desacar que a insm{ão do processo em anáIise tarnbém cumpre os

reqúitos necessários, senão vejamos.

Qtranto a este aspeco, a ki Federal í1" 8.666/ 7993 resa silente, sendo salutar

invocar as li$es dispostas no lvÍenual de ücitaçôes e C-ontratos do Tribural de Contas da

Uniior, nos seguintes ttrmos:

Processo administrativo de conuatação dirct4 mediantc disper»a de

lbitação, com fundamento nos incisos I e II do or.. 24 da I*i n"
8.666/ 1993, observará norÍnalÍnente os seguintes passos:

1. solLitação do rnterial ou serv(o, com descrição clara do objeto;
2. jrstíicdva da necessida& do objao;
3. elaboraçâo da especifÊaão do objeo e, nas hiÉteses de aqúição de

nuterial, das ""'rltles e qruntida&s a serem dquiridas;
4. elaboração de prcietos básico e execrrivo para obrx e serviços, no que

couber;
5. indicação dos recunos para a cobemrra da despesa;

6. pesqúa de preços enq pelo menos, rês fomecedores do rano do
objeto licitado;
. deverão as unidades gestoras integrantes do Sisema de Serviços

Gerais do Govemo Federal adotar preferencialmente o sistema de cotação

eletónica;

I Brasil. Tribtrul de C-ontas da Uniâo. Licrtaçóes e contratos: orientaçôes e jurisprudêncà do TCUlTribunal
de C-ontas da (loiâo. - 4. ed. rev., anuL e - Brasíia : TCU, Secretaú-Geral da Presidêncü : Senado

I I]
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formular nos autos a justificativ4
7. juntada aos autos do original das prcpostas;
8. elaboração de mapa comparativo dos preços, qualdo for o caso;

9. soLicitação de amostra ou protótipo do prod.rto de rrrenor preço, se

necessaflo;
10. julgamento das propostas;
11. junuda aos arüos dos originais ou cópias autenticadas ou conÍeridas

com o oriúal dos ilocumentos de hóilitação exigidos do prcponente
ofeÍtânte ô Ínenor pÍeçoi
. cenifrcado de Egistro cádastral @ sulntitur os documentos de

hóiliteção qrranto à infomrações disponibili,"á* em sistema
infornratizado, desde qrr o registro tenha sió feito em obediência ao

disposto na lci no 8 .(>66/ 1993;
. nesse caso, deveú ser iuntada aos autos cópia do cenificado, com
as inf onnações respectivas ;

12. a,rorizqb do ordenador de despesa

13. embsão d:i oá & erryenho;
14. assinatura ô conuato ou rctinda da caÍta-contrato, mtâ de empeúo,
autorizaio de compra ou ordem de execução do serviço, qrundo for o
caso;

Compúando os autos verifica-se gue foram cumpridos os reqüsitos constaÍrtes

no Termo de Referência da presente Dispensa no 006/2022, restando, ponanto, evidenciada

a regularidade da instrução processual até o presente moÍnento.

Sendo assim, o legislador dispôe que em função do valor financeiro envolvido, úo
se jisúca t rcdjzação de um procedimento licitatório pela Âdministração, desde que

preenchidos os reqúitos e limites preútos em lei, tendo em vista o valor estimado da

contratação.

Deve-se, todavia, destâcar que pâ? ser possível a contratação diraa de dispensa de

licitação no prcsente cÍso, se faz necessário comprovaÍ que a pÍopostâ ofenada é a mais

vantâiosa parâ a edmiaisràção e que seja eqüvalente ao praticado no rnercado, et que a

validade da coffratação depende da nzoabilidade do preço a ser desembolsado pela

Administração Púlica

Adernâis, há de se invocar a inteligênciâ da redação dos anigos. 27 a 3l da I*r
Federal no 8.66611993, tendo em vista a necessidade de apresentação de documentos que

compÍovem o cumprimento de reqúitos de habiliação para todas as contratações, ainda

que formalizadas por "dispensa de licitaçào", em consonância ao cntendimcnto uníssono do

TCI(J, senão vejamos:

E abriganiia a unJitação dd dootnentaçào de regakidade jmdia e.fi"al dat
erlrPrer$, i\irrire ,r0r' LatuJ de ,o liildtõa Por ditpera & liitaçàa.

F
ÁLlildão 1105 / 2011-Pktáio Ilr la to r AU CU STO S HEB,\4AN
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Na nbção ú enpreur para culebraçào de pn-nntratot nediarte ditperra dc licitafio
am 1&rdamento rc ai. ,2 d4 lli 9.074 / 1 995, fuue hawr rvmpruuafio e aua/iaçào

da nglzidafufval e da qulifcaSu témia e ecorômin-f ruxeira, em obseoâraa
ar! anr. 27, 29, 30 e )l da l-ri 8.666/ /99.

Aúrdão 29il /201í-Plerário I Re/ztor: k4LNÍLl\?O C,íRREIRO

Dessa fonn4 o procedirrento administrativo em tela condiz com o que preconiza

a ki Geral de Licitaçôes, uoa vez qrre o valor acostado aos arrtos não uhrapassa os limircs

legais, ou seja, a conuateção direta pretendida é viável.

IV DA CONCLUSÂO

Diante de todo o exposto e obsewado o velor a ser praticado na contratação que

não podeú ser superior aos pÍeços comparadvanrnte pruicados no mercado, esta

Procura&ú Jurídica posicion*se no sentido de arcstar a regularidade da dispema do

procedimento licitatóô, haja úta enquâdçr-se nos desígnios do art.24, Il da ki n"

8.666193 e suas alterações.

Este é o parecer opinativo, salvo melhor juízo.

Alus/MÂ 25 de j^ne;rro de 2022.

Franc Lima Netcr
Aldeias Altas/MA

No 18233

Geral de Aldeias Aftas/MA
OAB/MANo 18751

I-arissa Thalvta iro da C-onceição
ÁssessoraJüdica PGM - Aldeias Altas/MA

oAB/MA17221
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